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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 11/2020 
 
 
O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 
próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 
CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, 
Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste 
ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador 
CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira 
de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a pessoa jurídica RADIANTE 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o 
nº 82.446.394/0001-70 e Inscrição Estadual nº. 101.820.58-03, sediado na BR 277, 
nº. 748, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, CEP. 82.305-100, doravante designado 
FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. HÉLIO BAMPI, portador da Carteira 
de Identidade nº 1.450.619-5 SSP/PR e CPF nº 194.604.229-34, considerando o 
julgamento do Pregão Eletrônico n. 51/2019 – CIA 0064335-84.2019.8.11.0000, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 
7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando futura 
execução de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
cabeamento de fibras ópticas. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 82.446.394/0001-70      INSCRIÇÃO ESTADUAL: 101.820.58-03 
Endereço: BR 277, nº. 748, Bairro Mossunguê 
Cidade: Curitiba/PR                                                    CEP: 83.305-100 
Telefone: (041) 3311-9450               E-MAIL: comercial@radiante.com.br  
Nome do Representante Legal: HÉLIO BAMPI                     
Carteira de Identidade: 1.450.619-5            Órgão Expedidor: SSP/PR  
CPF: 194.604.229-34 
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2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são 
as que seguem:  

Lo
te

 Ú
ni

co
 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor unit.    Valor total 

1 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico Monomodo 

com 2,5 m – duplex.  

MARCA/FAB. – 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 100 R$ 43,36 R$ 4.336,00 

2 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico Monomodo 

com 5,0 m - duplex. 

MARCA/FAB. –   

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 40 R$ 49,75 R$ 1.990,00 

3 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico multimodo 

com 2,5 m – duplex.  

MARCA/FAB. – 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 100 R$ 50,56 R$ 5.056,00 

4 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico multimodo 

com 5,0 m - duplex.  

MARCA/FAB. – 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 30 R$ 65,80 R$ 1.974,00 

5 

Instalação com fornecimento 

de PIG-TAIL Monomodo 

MARCA/FAB. – 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 200 R$ 64,48 R$ 12.896,00  

6 

Instalação com fornecimento 

de PIG-TAIL Multimodo 

MARCA/FAB. – 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 250 R$ 69,07 R$ 17.267,50 
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7 

Lançamento com 

fornecimento de cabo 

CFOA-SM-AS80-G-72-NR. 

MARCA/FAB. – 

FURUKAWA/FURUKAWA 

M 25000 R$ 20,97 R$ 524.250,00 

8 

Lançamento com 

fornecimento de cabo 

CFOA-SM-AS80-G-36-NR. 

MARCA/FAB. – 

FURUKAWA/FURUKAWA 

M 8000 R$ 13,56 R$ 108.480,00 

9 

Lançamento com 

fornecimento de cabo 

CFOA-SM-AS80-G-12-NR. 

MARCA/FAB. – 

FURUKAWA/FURUKAWA  

M 8000 R$ 9,98 R$ 79.840,00 

10 

Lançamento com 

fornecimento de cabo CFOI-

MM-12-COG 

MARCA/FAB. – 

FURUKAWA/FURUKAWA 

M 1125 R$ 18,03 R$ 20.283,75 

11 

Lançamento com 

fornecimento de cabo CFOI-

MM-06-COG 

MARCA/FAB. – 

FURUKAWA/FURUKAWA 

M 1125 R$ 12,20 R$ 13.725,00 

12 

Retirada de cabos ópticos 

aéreos e subterrâneos, de 

qualquer capacidade, com 

aproveitamento de cabo 

SOMENTE SERVIÇO 

M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 

13 
Retirada de cabos ópticos 

aéreos e subterrâneos, de 
M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 
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qualquer capacidade, sem 

aproveitamento de cabo 

SOMENTE SERVIÇO 

14 
Remoção de Cabo em 

Eletroduto ou Eletrocalha  

SOMENTE SERVIÇO 

M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 

15 

Instalação de Cabo óptico 

reaproveitado 

DEPENDERÁ DO CABO 
RETIRADO 

M 3000 R$ 4,93 R$14.790,00 

16 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda Padrão 

FOSC para 72 fibras 

ópticas. 

MARCA/FAB. – 

FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 36 R$ 349,90 R$ 12.596,40 

17 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda Padrão 

FOSC para 36 fibras 

ópticas. 

MARCA/FAB. – 

FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 20 R$ 382,25 R$ 7.645,00 

18 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda interna 

para 12 fibras ópticas 

MARCA/FAB. – 

FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 12 R$ 373,25 R$ 4.479,00 

19 

Instalação com fornecimento 

de DIO para 36 fibras 

ópticas 

MARCA/FAB. – 

FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 18 R$ 843,99 R$ 15.191,82 
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20 

Instalação com fornecimento 

de DIO para 72 fibras 

ópticas 

MARCA/FAB. – 

FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 18 R$ 1.149,99 R$ 20.699,82 

21 

Emenda/Fusão de fibra 

óptica 

MARCA/FAB. – 

SLYN/SLYN 

UND 

 

1200 

 

R$ 37,38 R$ 44.856,00 

22 
Certificação de Instalação 

de Fibra Óptica 

SOMENTE SERVIÇO 

UND 1400 R$ 9,25 R$ 12.950,00 

23 

Identificação de cabo óptico 

em plaquetas  

MARCA/FAB. – 

PRIMERBR/PRIMEBR 

UND 1000 R$ 4,39 R$ 4.390,00 

24 

Rede Aérea: instalação de 

poste de concreto 10/150, 

com fornecimento completo 

de acessórios 

MARCA/FAB. – 

INDAIAL/INDAIAL 

UND 10 R$ 924,00 R$ 9.240,00 

25 
Retirada de poste e/ou 

contra poste 

SOMENTE SERVIÇO 

UND 10 R$ 555,00 R$ 5.550,00 

26 

Instalação com fornecimento 

de Eletrocalha de 200x50, 

para encaminhamento de 

cabos 

MARCA/FAB. – 

ELECON/ELECON 

M 200 R$ 50,80 R$ 10.160,00 

27 
Lançamento com 

fornecimento de Eletrodutos 
M 200 R$ 56,99 R$ 11.398,00 
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Galvanizado a fogo, de 2 

polegadas  

MARCA/FAB. – 

SLYN/SLYN 

TOTAL:  R$ 980.694,29 (novecentos e oitenta mil seiscentos e noventa e quatro reais e 
vinte e nove centavos). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 
ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
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eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 
da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
6.1. As especificações e as quantidades estimadas dos produtos 

encontram-se detalhadas nos itens 1.1 Descrição/especificação e 
quantidade e 2.1 Especificação técnica do Termo de Referência. 

6.2. Os serviços descritos no Termo de Referência devem ser executados 
após a devida solicitação do Fiscal Técnico, devidamente registrada, e 
que também deverá ter o aceite de conformidade desse fiscal na 
conclusão do serviço, e os insumos utilizados deverão ser novos, não 
sendo aceitos produtos remanufaturados e/ou montados com 
adaptações de componentes de hardware produzidos para outros 
dispositivos computacionais. 

6.3. O serviço e produto a ser fornecido, deverá, obrigatoriamente, possuir 
as mesmas características técnicas e desempenho do qual foi 
solicitado, para cada especificação ou características técnicas que 
garantam um desempenho igual ou superior. 

6.4. A empresa Fornecedora deverá fornecer o serviço e o produto, em linha 
de fabricação e de primeiro uso.  

6.5. No caso de descontinuidade do item ou de determinado componente, a 
empresa vencedora do item deverá entregar produto equivalente ou 
superior ao ofertado no certame, sendo que o mesmo deverá, 
obrigatoriamente, ser submetido para análise técnica formal dos fiscais 
técnicos e autorização de troca de marca e/ou modelo.  

 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS, DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE 
SERVIÇOS PARA A GARANTIA, DA FORMA DE RECEBIMENTO 
 
7.1. Os serviços deverão ser executados/entregues no prazo máximo de o 

contido no  item 12 - Níveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS), a 
contar do recebimento da ordem de fornecimento pelo Fornecedor.  

7.2. Os serviços deverão ser executados nos/entre os endereços abaixo, após 
agendamento prévio com o fiscal técnico ou seu substituto:  

 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,A

M
A

R
IL

D
O

 G
O

N
Ç

A
LO

 D
A

 S
IL

V
A

,H
E

LV
ID

IO
 C

E
S

A
R

 M
E

D
E

IR
O

S
 T

E
R

R
A

,H
E

LI
O

 B
A

M
P

I
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

F
C

33
51

3



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br 
 

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 11/2020– CIA. 0003904-50.2020.8.11.0000 

 
Bloco Des. António de Arruda – Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 

CEP.: 78049-926 - Cuiabá – MT – Tel.: (65) 3617-3747 
 

TJ/MT 
 
 

Fls._______ 

Prestação do serviço 
Região metropolitana de 

Cuiabá e Várzea Grande 

 Tribunal de Justiça/MT: 

Centro Político Administrativo - Rua C, S/N - CEP 78049-926 - 
Cuiabá-MT; 

 Edifício Maruanã: 
Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1894, Bairro Jardim 

Aclimação, CEP 78.050-000 – Cuiabá/MT; 

 Fórum de Cuiabá: 
Av. Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, s/n, Centro 
Político e Administrativo, CEP 78.049-075 - Cuiabá/MT; 

 Fórum de Várzea Grande: 
Avenida Castelo Branco, s/n Bairro Água Limpa, CEP 78.125-700 - 

Várzea Grande/MT; 

 Escola dos Servidores do Poder Judiciário-MT: 
Anexo Administrativo – Des. Antonio de Arruda – Rua C, s/n – Centro 

Politico Administrativo, CEP.: 78049-926, Cuiabá-Mt; 

 Anexo Administrativo – TJMT: 

Anexo Administrativo – Des. Antonio de Arruda – Rua C, s/n – Centro 

Politico Administrativo, CEP.: 78049-926, Cuiabá-Mt; 

 Telefone (65) 3617-3504. 

 De segunda a sexta-feira, entre 08h e 19h 
 

7.3. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS PARA A GARANTIA (NMS) (ART. 18, § 
3º, III, A, 4) 

7.3.1. Os prazos de solução dos chamados de garantia e suporte deverão 
atender aos seguintes critérios: 

 

Severidade Descrição Prazo de solução 

1 

Solução com alguma 

funcionalidade 

comprometida, mas 

ainda operacional. 

NBD (next business day) a partir da abertura do 

chamado, mediante a solução do defeito com as 

mesmas características e configurações do 

defeituoso, caso seja necessário. 
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2 

Solução com falha 

grave, fora de 

operação.  

12 (doze) horas a partir da abertura do chamado, 

mediante a solução do defeito com as mesmas 

características e configurações do defeituoso, 

caso seja necessário. 

7.4. Havendo qualquer interrupção no funcionamento dos serviços, o TJMT, 
através do seu fiscal técnico, efetuará abertura de chamado reportando todos 
os prováveis problemas ou inconsistências. 

7.5. Serão considerados para mensuração dos níveis de serviço exigidos: 

7.5.1. Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo TJMT na Central de Atendimento do 

Fornecedor e o efetivo início dos trabalhos de prestação dos serviços. 

Máximo aceito: até 01 (uma) hora; 

7.5.2. Prazo de Solução: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo Tribunal de Justiça na Central de 

Atendimento do Fornecedor e a efetiva recolocação dos serviços 

pleno estado de funcionamento. Máximo aceito: conforme tabela 

do item 7.1. 

7.5.3. Caso a solução dos chamados de suporte técnico de 

severidade 1 ultrapasse o prazo estabelecido no item 7.1 do 

Termo de Referência, será aplicada multa de até 3% sobre o valor 

do serviço empenhado ou valor da nota de empenho para cada 

hora útil excedente. 

7.5.4. Caso a solução dos chamados de suporte técnico de 

severidade 2 ultrapasse o prazo estabelecido no item 7.1 d0 

Termo de Referência, será aplicado 1% de multa sobre o valor do 

serviço empenhado ou valor da nota de empenho para cada dia 

útil excedente. 

 
7.6. Monitoramento da Execução  

 Será efetuado pelos fiscais técnicos. 

 
7.8. Qualidade e Recebimento do (s) produto (s)  
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 O processo de recebimento do serviço será regido conforme 

previsto no artigo 73, da Lei nº 8.666/93, e será realizado pelo 

Fiscal Técnico.  

7.9. FORMA DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
7.9.1 Os serviços que compõem o objeto do presente Termo 
de Referência deverão ser iniciados de imediato, a contar da data 
de recebimento da ordem de fornecimento pelo Fornecedor.  

7.10 . QUALIDADE E RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S) 
7.10.1 O serviço deverá ser isento de qualquer tipo de licenciamento para 

todas as funcionalidades de uso, sendo de responsabilidade da 
empresa, no caso de exigência desta, a sua regularização e 
comprovação desta regularização ao PJMT.  

7.10.2  Quando desta entrega, será realizado o recebimento provisório após o 
fechamento de todas as ordens de execução de serviços do mês de 
apuração, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
serviços com as especificações constantes deste Termo de Referência; 

7.10.3  O fiscal técnico deverá, após a comprovação do perfeito 
funcionamento do serviço, emitir e assinar, em no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à execução, o Termo 
de Recebimento Provisório. 

7.10.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo contido 
no item 12.1, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10.5  O fornecedor deverá informar ao PJMT – Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação - Departamento de Conectividade e 
Coordenadoria de Infraestrutura – Departamento de Obras, a 
disponibilidade do produto, por meio dos endereços eletrônicos 
assessoria.conectividade@tjmt.jus.br e depto.obras@tjmt.jus.br 
endereçado ao fiscal técnico, para que sejam tomadas todas as 
providências necessárias ao início dos trabalhos.  

7.11 FORMA DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

7.11.1 Recebimento Definitivo, em no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, mediante a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.  
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7.11.2 Os produtos dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 14, 17, 19 e 20 do Grupo 
01, deverão estar lacrados e não deverão apresentar quaisquer sinais 
de violação, marcas de quedas, umidades ou quaisquer outros 
sinais/características que demonstrem avarias, reservado ao Tribunal 
de Justiça o direito de recusar o recebimento. 

7.11.3 Por meio de checagem visual em lotes aleatórios de 10% (cinco por 
cento) do total empenhado, proceder-se-á verificação das perfeitas 
condições físicas do produto, com testes não-destrutivos, procedidos 
da forma a seguir: 

7.11.4 Inspeção visual (interna e externa) dos itens. 

7.11.5 As especificações serão avaliadas, também, por meio de documentos 
técnicos que acompanham os equipamentos, informações fornecidas 
pela Fornecedora e as disponíveis no site do fabricante. 

7.11.6 Os serviços somente serão considerados aceitos depois de minucioso 
teste de funcionamento com certificação (se necessário) pela equipe 
de técnicos do TJMT e técnicos da Fornecedora. Por meio do referido 
teste, proceder-se-á à checagem das perfeitas condições físicas do 
produto, bem como do respectivo funcionamento e das especificações 
em conformidade com o item 2.2. do Termo de Referência 
(Especificações Técnicas).  

7.11.7 Ocorrendo qualquer problema ou divergência nos testes, a 
Fornecedora terá o prazo de até 01 (um) dia útil, contado a partir de 
notificação, para proceder às correções, adequações ou substituição 
do serviço/produto objeto deste ajuste, voltando a proceder conforme 
disposto no item 12 – Níveis Mínimos de Serviços para a Garantia 
(NMS) deste termo de referência.  

7.11.8 Independentemente das correções e/ou adequações mencionadas no 
item anterior, o Fornecedor deverá trocar os produtos e/ou refazer os 
serviços contratados, imediatamente e em definitivo, caso a correção 
dos desvios constatados não seja efetuada no período de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da primeira notificação, sem ônus 
para o TJMT;  

7.11.9 Caso os serviços contratados não atendam ao especificado ou 
apresentem defeitos, serão considerados não executados e a 
contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição 
dos mesmos. Neste caso, o Fornecedor arcará com o (s) ônus 
decorrente (s) desse atraso. 

 

8 MODO DE PAGAMENTO 
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8.1 O fornecimento dos serviços/produtos, objeto deste Termo de Referência, 
dar-se-á pelos preços obtidos na licitação e quantidades definidas no 
ANEXO F do Termo de Referência. 

8.2 O preço constante neste instrumento compreende todas as despesas 
concernentes ao objeto deste documento, bem como todos os impostos, tais 
como: taxas, impostos, frete, seguro, embalagens, manuais e durante o 
período de garantia do produto, além de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e outras despesas de qualquer 
natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 
contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

8.3 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços/entrega dos bens pelo Fornecedor ao Órgão Gerenciador 
(recebimento definitivo), conforme a ocorrência de cada empenho, com 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente acompanhada dos 
documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação e 
das certidões, conforme exigências do fisco – cabendo, ao fiscal, atestá-la. 

8.4 Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes 
procedimentos: 

8.5  Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a Nota 
Fiscal, o Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de algum 
esclarecimento por parte do Fornecedor, o notificará para que corrija a 
pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 48hs; 

8.6 A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que o 
Fornecedor diligencie para solução da pendência; 

8.7 Caso a licitante vencedora não faça as correções apontadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente. 

8.8 A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não 
servirá de motivo para que a licitante vencedora suspenda a entrega dos 
bens. 

8.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

8.10 A nota fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os dias 
que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

8.11 A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 (trinta) dias 
da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

8.12 Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá ser 
deduzido do crédito que o Fornecedor porventura fazer jus; 
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8.13 A nota fiscal deverá ser enviada de maneira virtual, no e-mail do fiscal 
técnico, no prazo de 30 (trinta) dias úteis anteriores ao seu vencimento, em 
atendimento a Portaria 1.021/2019/TJMT, devendo conter as seguintes 
especificações:  

8.13.1 A data de emissão da nota fiscal; 

8.13.2 O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

8.13.3 O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva 
agência, para recebimento dos créditos. 

8.13.4 O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta 
de preços e na nota de empenho. 

8.13.5 O número do empenho. 

8.14 O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de Declaração, conforme 
IN/SRF nº 1.234/2012. 

8.15 A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá faturamento por meio 
do CNPJ nº 01.872.837/0001-93 e/ou 03.535.606/0001-10, de acordo com 
o que estiver fixado na ordem de serviço/nota de empenho. 

8.16 Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado 
deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a 
legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço ajustado, já estarão 
inclusos os valores dos referidos tributos. 

8.17 O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte do 
fiscal técnico, os necessários ATESTOS comprovando que os serviços 
executados e os produtos entregues atendem às especificações técnicas e 
exigências descritas neste Termo de Referência. 

8.18 Os pagamentos efetuados ao Fornecedor não a isentarão de suas 
obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente 
aquelas relacionadas com a qualidade do serviço/produto. 

8.19 Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos 
documentos, a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento no 
SICAF e a validade das condições de habilitação do Fornecedor; 

8.20 O Fornecedor fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento às 
disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e Instrução Normativa 
SRF nº 1.234/2012 de 11/01/2012, poderá reter na fonte, nos pagamentos 
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efetuados, os seguintes impostos e contribuições (tributário e 
previdenciário): 

8.21 Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

8.22 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

8.23 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e 

8.24 Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

8.25 A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista no Anexo I da IN 
1.234/2012, de 11/01/2012. 

8.26 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido 
de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização monetária 
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para 
o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

 

9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente instrumento serão 
feitos de acordo com o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, pelos responsáveis a seguir: 

 
 Fiscal Técnico da Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Nome Amarildo Gonçalo da Silva 

Matrícula 4344 

E-Mail amarildo.goncalo@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

Assinatura  

 

 Fiscal Técnico substituto da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação 

Nome Helvidio Cesar Medeiros Terra 

Matrícula 9101 

E-Mail helvidio.terra@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

Assinatura  

 

 Fiscal Técnico da Coordenadoria de Infraestrutura 
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Nome Robério Rodrigues de Almeida 

Matrícula 7617 

E-Mail roberio.almeida@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras 

Assinatura  

 

 Fiscal Técnico substituto da Coordenadoria de Infraestutura 

Nome Lorena Lucena Matos 

Matrícula 35689 

E-Mail lorena.matos@tjmt.jus.br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras 

Assinatura  

 
8.2 A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide, nem diminui a 

responsabilidade da empresa Fornecedora, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei nº 8.666, de 1993; 

10 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa licitante, as 
seguintes penalidades sem prejuízos das multas, bem como, o prazo de 
até 5 anos de suspensão e impedimento de contratar, conforme artigo 7º, 
da lei 10.520/2002: 

1.1.1. Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 
contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para 
o serviço deste Tribunal de Justiça; 

1.1.2. Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas aqui, 
contratualmente e legalmente, em até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da contratação, nas hipóteses de inexecução total ou violação do 
sigilo; 

1.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o PJMT; 

1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV, do art. 
87, da Lei 8.666/93. 

1.2. A critério da Administração, com fundamento no art. 7°, da Lei 
10.520/2002, a empresa licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com o PJMT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se, convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

1.3. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade 
implica a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou 
interessado de relacionar-se comercialmente com a Administração 
Estadual, e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, aderirem 
ao SICAF. 

1.4. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste 
documento, onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-
se qualquer tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a 
multa de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da 
contratação até o limite de 10 % (dez por cento), ou ser caracterizado 
descumprimento parcial da contratação, mediante processo 
administrativo, garantida a ampla defesa. 

1.5. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas 
no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, 
a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento. 

1.6. Expirados os prazos propostos para a execução dos serviços, sem que 
a Fornecedora o faça, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de 
mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela 
Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça, incidente sobre o valor 
total do contratado.  

1.7. A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 (vinte) 
dias. Após o 20º (vigésimo) dia, os serviços poderão, a critério da 
Administração, não mais ser aceitos, configurando a inexecução total da 
contratação, com as consequências prescritas em lei, no ato convocatório 
e no instrumento contratual. 

1.8. Se o Fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
imposta dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação do 
responsável, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa 
Estadual para posterior execução judicial e/ou será passível de protesto. 
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1.9. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão, dentro do mesmo prazo. 

 

11 DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.10 São obrigações do CONTRATANTE: 

11.10.1  Prestar as informações necessárias para que a fornecedora possa 
cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições firmadas 
na Ata de Registro de Preços.  

11.10.2 Prestar, por meio do Fiscal, as informações e os esclarecimentos 
pertinentes à execução dos serviços, que porventura venham a ser 
solicitados pela Fornecedora; 

11.10.3 Informar à Fornecedora sobre atos que possam interferir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços; 

11.10.4 Efetuar o pagamento, em até 30 (trinta) dias, devido pela execução 
dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 
da Ata de Registro de Preços. 

11.11 São obrigações da CONTRATADA: 

11.11.1 Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso.  

11.11.2 Apresentar os materiais licitados novos e embalados adequadamente 
(itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 15, 16, 17 e 18); 

11.11.3 Cumprir com os prazos de execução dos serviços contidos no item 12 
-  Niveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS), sob pena de 
aplicação de sanções administrativas.  

11.11.4 Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços 
contratados, obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e 
observando as constantes da Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, vícios ou incorreções que forem detectados.  

11.11.5 Manter no local dos serviços instalações, funcionários e 
equipamentos, inclusive EPI, em número, qualificação e especificação 
adequados ao cumprimento da avença. 

11.11.6 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as 
especificações técnicas deste Termo de Referência.  

11.11.7 Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que 
ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos do item 12 - 
Niveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS) de execução dos 
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serviços, propondo as ações necessárias para a execução dos 
mesmos.  

11.11.8 Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização do órgão 
gerenciador quanto ao fornecimento de informações e/ou 
documentação.  

11.11.9 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas à execução dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, bem como custos relativos ao deslocamento e estada de 
seus profissionais, caso existam. 

11.11.10 Orientar seus empregados de que não poderão se retirar dos 
prédios ou instalações do TJMT portando volumes ou objetos sem a 
devida autorização e liberação no posto de vigilância. 

11.11.11 Manter seus empregados identificados por crachá e 
uniformizados, quando nas dependências do TJMT, devendo substituir, 
no prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, qualquer um deles que 
for inconveniente à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, 
perturbe a ação da fiscalização, saia das dependências do órgão com 
objetos sem a devida autorização do responsável, não acate as suas 
determinações ou não observe às normas internas. 

11.11.12 Dar ciência aos empregados do conteúdo da Ata de Registro 
de Preços e das orientações contidas neste documento; 

11.11.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 
empregados, das normas disciplinares determinadas pela 
Administração; 

11.11.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço e da 
garantia a ser firmada, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando 
da assinatura da mesma.  

11.11.15 Responder civil e penalmente por quaisquer danos 
ocasionados à Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa 
ou culposamente, em razão de sua ação ou de omissão ou de quem 
em seu nome agir; 

11.11.16 Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento 
da execução do objeto deste Termo de Referência por servidor 
designado pelo Órgão Gerenciador 

11.11.17 Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número 
da Ata de Registro de Preços, o número da solicitação e da nota de 
empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal do Órgão 
Gerenciador, bem como a descrição do serviço e a marca do material 
utilizado.  
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11.11.18 A empresa deverá prever os itens de segurança necessários 
para a execução dos serviços, bem como atender todas as normas 
vigentes e necessárias nesse aspecto.  

11.11.19 Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto 
contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 
responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO  

12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2 
e 12.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 
a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 
lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar 
o número deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO 
DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE 
MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 78.049-926. 
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13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores 
deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 

13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as 
normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 
serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou 
seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 
autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no site do TJMT. 

 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer 
outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 
de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

 

Cuiabá-MT, 30 de janeiro de 2020. 
 
 
 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 
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ASSINADO DIGITALMENTE 
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

HÉLIO BAMPI 
RG nº 1.450.619-5 SSP/PR e CPF nº 194.604.229-34 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
 
2 - AMARILDO GONÇALO DA SILVA (Matrícula 4344) - FISCAL DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
 
 
3 - HELVIDIO CESAR MEDEIROS TERRA (Matrícula 9101) - FISCAL 
SUBSTITUTO DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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